
José Maurício Conti

do

Federalismo Fiscal e 
Fundos de Participação

2 0 0 - 1

editofü, j  ^
J u a r e z  d e  (



federa lism o  F isca l, e Fundos de Partic ipação  -  J o sé  M a u r íc io  C onti 1

jmpcdindo-D de p artic ip a j’ de lic itação  na A dm in istração  P úb lica  Federal 
por até cinco anos (LO TCU , ai i. 46).

g)ínul£a . •:

Nüs ca.sos em  que o re.sponsável for ju lgad o  em  déb ito , poderá ainda 
0 T ribunal ap lic a r - lh e m u lla d c a té  100% do valor a tualizado  do dano causa
do ao Erário (LO TC U , art. 57). A  decisão do T ribunal que resu ltar em multa 
têm e ficác ia  dc títu lo  execu tivo  ex tra jud ic ia l, e  independe de inscríção ’na 
d ívida ativa (CF, art. 71, § 3", c.c. art. 585, VII, do CPC e ait. V d aL F  6.822/80).

A lém  das san ções ap licáve is  pelo Tribunal de Contas d a  U nião , óra 
m encionadas, h á  tam bém  sanções de d iversas natu rezas ap licáv e is  póf 
outro.s órgãos. A  co m eçar dos dem ais T ribunais e C onselhos de Contas, 
cu jas com petências são  análogas à do TCU.' ' '7

O descLimprimento de qualquer norma por parte de  serv ido r público 
perm ite a ap licação  das penalidades prev istas para sua respectiv a  atuação 
funcional, como as que vêm  prev istas no estatuto dos servidores púb licos’ 
c iv is  da União e d em ais  d iplom as lega is que regu lam  o funcionalism o públi
co de forma ge ra l.

K specificam ente re lac io nada aos fundos dc p aruc íp ação  está  a  regra 
do art. 85, § l'\ do  C ó d igo T ribu tário  N acional. Este d ispositivo  determ ina 
que as aü lo rid ades arrecadadoras façam  o respectivo  repasse  no prazo 
m áxim o àc  30 (tr in ta ) d ias, independentem ente de o rdem .das autoridades 
superiores, sob p ena de dem issão . 0  art. 3", § 2", da L e i Com plem entar n; 63, 
de 1990, traz p rev isão  sem elhante, su jeitando o in frato r a  ser pessoalm ente 
responsab ilizado .

Há ainda a  sanção  prevista no art. 9 ” do m esm o d ip lom a le g a l, que 
prevê, para o estab e lec im en to  o fic ia l de crédito que in frin ja  a  norm a, as 
sanções ap licáve is  aos estabelecim entos bancários qüe d e ixam  de cumprir 
saques de depositan tes. V

A m alversação  de recursos dc Fundos de P artic ipação  pode configu
rar ainda, dependendo do caso concreto, ato de im prob idade n a  adm in istrà-. 
ção  e aio  que a ten te  contra a le i o rçam entária, o s 'quais caracterizam  crín ie 
dc re.sponsabilidade do Presidente da República (CF, art. 85, V  é VI) e do Gover
nador do Estado (C onstitu ição  do Estado de São  P au lo , art. 48 , V  e V I ) .- ;

3.7. .Retenção de recursos dos Fundos de Participação

Os Fundos de Partic ipação  dos Estados c D istrito Federal e , principal
m ente, os Fundos de P artic ipação  dos M un icíp ios, têm  um a im portância
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1'undainenlal nas fiiianças das unidades subnaci(;naivS previstas nu organiza
ção do Eslado b rasile ii‘o, Os Fundos de Participação dos M unicíp ips chegam  
a representar a principal fonte dc receitas tie inúmeros m unicípios brasileiros, 
com o j á  m en cio nado  an terio rm en te .

A autonom ia fin ance ira  destas unidades passa, pois, a depender dos 
recursos dcsies f'uudos. Por esta razão, há necessidade de sc estabelecerem  
m ecanism os que asscgu icn i o fiei cumpriineiUo da C onstitu ição  no tocante 
ao repa.s.se dc vciFas puj a os Fundos c dcsics para as unidades benefic iárias.

0  art. i6 0  da C onstitu ição  dá esta garantia ao estabelecer^que “é 
vedada a rci.cnção ou cjualquci' restrição  à entrega e ao em prego dos recur
sos atribuídos, ncsia  .seção, aos Estado.s, ao D islrito Federal e aos M un icí- 
pio.s, nclcs com preendidos ad ic ionais e acréscim os re lativos a im postos” .

Há, no enJanto, cxccçõc.s à regra, com a prev isão  constitucional da 
possib ilidade de não efetuação  dos rcpas.ses previstos, retendo-se-os nas 
hipóteses exprcs.s:mientc m encionadas na Carla, o que tcin gerado polêm ica.

A segui]' sc ião  an a lisad as  as cjucstões i'c lacionadas a  este tema.

3.7.1. Previ.';ão co n s l i l t i c . i o n a l  e  I c g a l  da  r e t e t i çã o  d e  r e c u n o . s  d b s  F u n 
da.':: d e  Par(ic ipnçã i)

0  parág ialo  único, inciso [. do ari. I úOda Constituição j á  prevê expres- 
sa iucn lc  e.xceção à  regra cstubcicc ida no rapiit:  “ A vedação  prev ista neste 
artigo não iinpcdc a U nião e os Esiadfts de condicionarem  a en trega de 
recursos ao pagam ento dc ,so.us créditos, in clu sive dc suas au tarqu ias” .

D ispositivo sem elhan te pode ,scr cncoittrado cm textos dc Con.sLitui- 
çõcs anteriores, dc modo que não é um a novidade da a lu a i C arta. A  Cons
titu ição  dc 1967, cm  seu art. 26, com a icdaçào  que lhe .foi dada pelo Ato- 
Com plem entar 40. dc 1968 (ratificado pelo Ato Institucional 6, de 1969), em 
seu § P\ alínea á. já condicionava a entrega dos recursos dos fundos de 
partic ipação  “ao reco lh im ento  dos ini|n,isto.s arrecadado;; pelos Eístados, 
f.úsin lo  lU dcia l e M un icíp io s, e à lic]uidaçáo das d ív id as dessas entidades, 
ou dc seus ór.náos da A dm tni.siiação Indireta para com a l.lnião, inclusive 
cm (IccoiTcncia dc p.ircstação dc gai a i i l i a ' .

A C onstituição cic I9XH, in icia lm en íe . di.siuinha que “e.ssa vedação 
não impede a União dc condicionar a entrega dc recursos ao pagam ento dc 
scLiscrédito.s” (art. 160. parágrafo  único). A Fmcncla Con.stiluciona! n. 3, dc 
17 dc março dc 1993, a itc iou  a redação para inclu ir as au tarqu ias, ficando 
com a redação atual (acrcscúdade alteração pi-omcivida pela Em enda Consti-.
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iLiciütial n .2 9 ,d e  13.9 .2000), na qual a  União e os Estados podem condieionar;., 
a entrega dos recu rso s ao pagam ento de seus,créditos-,e. dos créditosídéí-; 
sua.s autarqu ias, am p liando  assim  a  poss ib ilid ade .de  retenção..dos.:repas?-. 
ses. E.sta m esm a E m enda ainda introduziu o § 4" no art. 167, aser.m encionarr 
d o a s e g u ir . • , ^ •  ./ui

Outra p oss ib ilid ade pela qual o repasse de recursos pode ser.obstadov 
encontra fundam ento no art. 167, W, e § 4'*, da ÇónstituiçãOivigenté.vEste.-, 
dispositivo constitucional veda expressam ente “a v incu lação  deireceita.dÇ), 
impostos a  órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a .repartição  do-produto, da:  ̂
arrecadação dos im postos a  que se referem osarts . 158 e 159, adestin açao  de ; 
recunsos para as açõ es e serviços públicos de saúde, e para manutenção e 
desenvolvim ento do  ensino, como determ inado, respecdvam en íe , pelos artói 
198, § 2'', e  212 , e a  prestação de garantias às operações de crédito por antècF- 
pação de rccc iia , p rev ista  no art, 165, § 8", bem assim  o  disposto no § 4” desie 
artigo” (art, 167, IV ). 0  § 4" permite “a vincuíaçãò de receitas próprias geradas' 
l)clos impostos a  que sc referem  os arts, 155 e 156, e  dos recursos de qu.e. 

•tratam os arts. 157, 158 c 1 5 9 .1, ci e b, e II, para a  prestação de garantia ou. 
contra garantia à  U n ião  c para pagamento de débitos p ara  com  esta” .

No art. 57  do Ato das D isposições C onstitucionais T ransitórias da 
Constituição v igen te  encontram os tam bém  referência  à  poss ib ilid ade de 
b loqueio  de  recursos dos Fundos de P artic ipação .'E ste  artigo  tratou dos 
débito.s dos E stados e M un icíp ios relativos às contribuições previdenciárias 
ate 30 dc junho  dc. 1988, estabelecendo regras para o parcelam ento  desta 
dívida. 0  §4"  p rev ia  a  seguinte condição: “D escum prida qualquer das,condi:, 
çõcs c .stabelecidas para concessão do parcelam ento , o déb ito .será ,consí-, 
dcrado vencido  em  sua total idade,, .sobre e le  incid indo  ju ro s de m ora; nesta 
hipótc.se, parce la  dos recursos correspondentes aos Fundos de Partic ipa
ção, de.stinadaaos Estados e M unicíp ios devedores, se rá  b loqueada e repas- 
sada à p rev idência  .social para pagam ento de  seus déb ito s”. .

A  Lei n. 8 .212 , dc 24 de ju lh o  de 1991 (Lei O rgân ica da Seguridade' 
So c ia l), prevê, no art. 56, que a inex istência de débitos em  relação  às contri
buições dev idas ao IN SS (Instituto N acional da Segu ridade So e ia l) écondi-i 
ção necessária para que os Estados, o Distrito Federal e os M unicípios possam 
receber as transferências dos recursos dos Fundos de P artic ipação , cabendo 
às referidas pessoas p o lít icas  apresentar as  com provantes de recolhim ento 
.da.s contribuições ao JN SS i-cfcrenles aos 3 (três) m eses im ediatam ente ante-' 
riores ao mcs p rev isto  para a efetivação  do repasse. '

A Lei n. 8 .620 , de 1993, que trata do custeio da p rev idência so c ia l, em  
seu art. 10, perm itiu  o parcelam ento  de débitos, jun to  à  Segu ridade So c ia l,
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ui' cliinicsil,'-. |Uíh!i(..i:' c :;()cic.(l;u.lcs dc ccononiia ini.sta conlro ladas pelo 
l ’ühlic<;, M:is cxigiN, conio coikIíçíÍo para a ccJcbração do aco râ o ,  

que. no caso dc ciiiprcsns ligadas aos Esiacios, Distrito Federal e M un ic í
pios, houvesse a intci vcn iência clesics, ol'ci'cccndo as respectivas parcelas 
do FiMè ou PPM , confonnc o caso.

Constata- SC. jiortanlf), ex istirem  várias iii]K)tescs pelas quais o.s recur- 
s(\s dos íà.iiu los dc Ib iilicipação  podem ser b loqueados, relidos ou dados 
cm garan tia , m edidas (juc, em sendo efetivadas, im pedem  a chegada dos 
valores aos cofres jx ib lico s in ic ia lm en te benefic iários.

São  exccçõc.s à regra do art. 160, capu t ,  da C onstitu ição , c devem  ser 
analisadas com  cu idado , pois, como j á  se fez notar anteriorm ente, há várias 
pessoas po lít icas  cu ja  autonom ia fin ance ira  tem seus a licerces nos recursos 
dos ITindos dc P arliinpação. Q ualquer desv io  destes recursos com prom ete 
c) exerc íc io  dcsia  autonom ia, nn m ais das vczc.s an iqu ilando-a inteiram ente.

3.7.2. O p e r a c i o n a l i z a çü o  da  r e t e n ç ã o  d o s  r e c u r s o s

A retenção de recursos dos Fundos dc Partic ipação  envo lve a p artic i
pação de diverso.s órgãos e setorc.s da A dm inistração Pública Federal, depen
dendo da natureza dos débitos não sa ldados pelo órgão benefic iário , os 
quais ju s t if ic a rão  o bloqueio  do repasse.

Os débiio.s regularm ente inscritos na D ív ida A tiva  da U nião , em  não 
sendo pagos, m otivarão  o bloqueio das transferências porm eio .daP rocura- 
do iáaG era ld a  Fazenda N acional. ^

No caso  dc débitos relativos ao PASEP, o órgão responsável é a  S e 
cretaria da R ece ita  Federal (SÍ<F).

0  IN SS (Instituto N acional da Segu ridade S o c ia l)  atua quando há 
inad im plência  de débitos p rcv idenciários. -  ̂ '

Os 'JYibunais dc Contas prom ovem  a retenção nos casos em  que apure 
ii reguiaridades ou nas hipóte.ses dc não cumprimento de suas determ inações.

0  Miivi.stro Homero Santos, do T C U , cham a a atenção para esta  s itu 
ação ; “Os recursos do FPB/FPM podem ser b loqueados, nos termos do 
prcvi.sto no a r l. 160, p arág ra fo  ú n ico , d a  C o n stitu ição  F ed e ra l, que 
condiciona a en trega dos recursos aos Fundos dc P artic ipação  ã regu lar iz a 
ção dc débitos jun to  ao Cíovcrno Federal c suas autarqu ias. Quem determ i
na o bloqueio é a Sccrotana do Tesouro Naciontil do M in isté iio  da Fazenda, 
quando ,se tratar de d ív ida do.s Estados/M unicípios jun to  à  U nião, iou suas
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aiitarqu ias (cIchiLos para com o l ’AvSHP, INSS, FG TS, D ívida A tiva ,), ou,

■ ainda, nos casos dc contas Ju lgadas irregu lares pelos T ribunais de Gontas 
ou dc não cum prirnenio  dc dc lcnn in ações desses T ribunais ; r; -;

U m a vez e fe tiv ad a  a roíenção, ns j-eciirsos ficam  m antidos em' depó- 
siio  no B anco  do B rasil, à  ordem da U n ião .'

Adm inisa-aiivaóAcnte, para oblcv a  lib eração  d a  verba, a  pessoa polí
tica que teve seus rccur.sos retidos deve regularizar', a  situação  jun to  ao 
órgão responsável p e la  adm ihi.stração do débito que deu origem  à  retenção, 
o qual d eve co m un icar o B anco do B ras il sobre a  norm alização  da situação 
c übcrar 0 va lo r p ara  0 U  d ia  úli) .subseqüente,

3 .7 .3 . A r e t e n ç ã o  dos. r e c u r s o s ,  s u a  v i n c u l a ç ã o  p a r a  o  p a g a m e n t o  d e  
d ív ida s  e  o  p r i n c í p i o  f e d e r a t i v o

Dada a s itu ação  de d ificu ld ade financeira  que asso la  grande parte dos. 
Estados e M un ic íp io s , não é incom um  que a  Ü nião proceda ao b loqueio  das; 
cotas a  serem repassadas por não tcrcfn os beneficiários saldado suas dívidas.;

'E isto  ácab a  gòrándo questionam entos, m uitas vezes na esfera  jü d i- ' 
c ia i, sobre ó òxerc íc io  desta  p rerrogativa p rev ista no texto constitucional. '.

Isto porquê, c o m o já  m encionado, a  retenção.destes recursos, no m ais' , 
das vezes, pode le v a r  à  com pleta an iqu ilação  da autonom ia financeira e, p o r ; 
conseqüência, d á  autonom ia d a  un idade cüjo  recurso  foi retido.,; E,.'sem 'á 
autonom ia, não ê s tá  p resente um dos requ isito s ind ispensáveis à  mánuten-V-, 
ção do equ ilíb rio  federativo . • • •

No in ício  de  1999, isto veio áocoiT erem  fato que provocou repercussão ;; 
na m ídia, em face dos bloqueios prom ovidos péía União dé recursos á  serem ';' 
repassados aos governos esiaduai,s de M inas:G erais e  Rio^Grande dò,Sulj.p.-- 
que m otivou in clu sive  processos jud ic ia is  envolvendo referidas.unidades d a - ;
federação e aU n ião  (PET.1654/99, PET 1662/99.ePET(AgRg) I,665-MG).v::;

Como:o B ras il conslitu iu -se sob a  form a de um a R ep tíb lic aF ed é rà liya r  
(C onstitu ição  F edera l, art. U, capu t) ,  sen do 'a  form a federativa do E stad o -.. 
c láu .su lapctrea (id em , art. 60 , § 4*’, I), a  poss ib ilid ade de retenção de re cu r- .;, 
sos destinados a  un idades sub nac ion ais pelo. governo ;central deve^ser . 
com patível com es ta  fo rm a de o rgan ização  do.Esiado, , . .

13, O.Tvibuíuú d c  C oi lU i .k. . . .  284.
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Nus  i iKin i fcs l uçõcs  cio P o J c r  J u d i c i a i  io v c - se  q u e  l e m  s id o  a<lmit i ( lo ü 

u s o  d o s l a  fac i i l t l acl c i n s e r i d a  nos  d i s p o s i i i v o s  c o a s l i t u c i o n a i s  o r a  r cf c r i -  
d<is, N c s i c  s cn í i t i o  j a  s c  i n a n í l c s t o u  o  S ' 17  {"A c x l i n ç ã o  d a s  q u p i a s  d o 
l á i n d o  d c  i ’a n i c i p a ç ã o ,  c m p i a n l o  n ã o  a l c n d i d o s  os  d c h i l o s  d o  M u n i c í p i o  

|)ara c o i n  a a u t a r q u i a  p r c v i d c a c i á r i a  í c d c r a l ,  c i i c o n i r a  a p o i o  no  art.,- i 6 0  d a  
r o D s D i n i ç ã o  l-cdc) ' í i l .  coi i i  a  a l l c r a ç ã o  cpic i l ic íoi  i i i l rodu/. ida  p e l a  B m c n d a  
C o n s l i l u c i o n a l  n, .Vd.V'"' '}.  hc in  c o m o  o T R l N i a  1 R e g i ã o  ( “ 1, A  v e d a ç ã o  de  
h i o í i u c i o  d o  I-RM f a u a  a t e n d e r  a  d é b i t o s  d a  m u n i c i p a l i d a d e  n ã o  c  a l i s o l u t a ,  
h a v e n d o  e x c e ç õ e s  jã inl rodu/. ida. s  no  A D C T .  2 . 0  ar i .  5 7  do  A D C T j á  a u l o -  

i ' i/,ava 0 b l o q u e i o  j x i r a  a l e i i d c r  a  ( i é b i to s  p a r c e l a d o s  c  n ã o  p a g o s .  3 .  In l r odu-  
ç ã o  d o  i i a r á g r a f o  ú n i c o  do  art .  16 0  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  p c l a  E m e n d a  
C o n s t i t u c i o n a l  n. 3/9.2, p a r a  c o n s a g r a r - s e  c m  d e í m i U v o  a  p o s s i b i l i d a d e  d e  
c o a c t a  c o b r a n ç a ,  p e l o  b l o q u e i o  d o  F P M " " ^ ) .

A polêm ica rcccn icm cnle levan tada pelo Fistado dc M inas G erais, que. 
entrou cm  liiíg io  Jud ic ia l com a Um ão, gerou m anifestações doutrinárias 
cimirária.s ii possib ilidade de iisodcsin  faculdade, O Jurista Fábio Comparalo, 
cm parecer exarado a pedido da Procuradoria Geral do lÂ.stado de M inas 
G cia is, é enfiíiico : “A dm itir-se a com pensação de d ív idas entre unidades 
com ponentes da federação , como sc sc tratasse de relações Ju ríd icas p riv a
das, s ign if ica , a todas hj/,cs. atribu ir ãs paiJes o poder dc auto -satisfação  dc 
seus in teresses. O Poder Ju d ic iá rio  c assim  m arg inalizado , d ispensando-se 
a sua in tervenção  nos conflitos dc in teresse patrim onial que envo lvem  
pc.ssoas iíiríd icas ik  D irciío  Público. N ão é m i.sierg)‘aiKlc.esforço,dc im ag i-' 
nação para perceber que es.sa 'Justiça de mão própria’ acaba por consagrar 
o predom ínio da parle econôm ica ou financeiram ente m ais íb rle , em  detri
mento do princípio da harm onia federativa. Com m aio ria  de razão , deve-se 
Icr por ahonan lc da ordem federativa a in lcrprclação  <io disposto no pará
grafo lin ico do art. Iô() da (donsiiiu ição  í''ederal (introduzido pcla Emenda 
fo p .s iiiiic io na l n. dc 19Õ.3). no sentido de ([uc a U nião c os Estados estão 
aulorizado.s a condicionar a entrega dos recursos coniponcíitcs dos fundos 
dc partic ipação  tnb u lán a  ao pagam ento  de sciis créd ito s’' 0  Ju rista  Eros 
Grau, cm pai'cccr so licitado pelo Mccrctário de Estado da Fazenda dc M inas

: i 'iiíTMRA JijAiU':/ [)i;

i 14. Ac \iii <i!i l'' .S do ST.1 - M.S d^47-S/l)F - rol. M iii. Aiuonio do Fádua Ribeiro 
•• j .  1 4 .2 .9 A , i n  R . I I O ! ?  Í/9 7 4 .S .

I iS .  Ac u(i d;- a ' T  ilc.i T R P  il.i 1“ R - M A S  93 0I.2495S-SA>F -  rcl. J a i i a  Eüíino 
Calnion - j, Ifi. 1 ..t.aA, t n  R,il(,';l5 1/10936. Em  soiilido idcnlico: R J IO B  1/9658.

1 1 6 .  F e i l u i í i l i s i i i o . . . ,  p .  2 1 4 .



G erais, opina no incsnio scn iido ; “A avença de com pensação convencionada 
no co n iia lo  ce lebrado  entre a U nião  c o Estado de M inas G erais, em  data d e  
(8 dc fevereiro  dc 1998, estranha ao disposto no § 4", do art. 167, e expresr 
sarnento v edada pelo  art. lõO, c a p u t  c nula, v isto  que a U nião não está  

. sin ip icsn icnte co n d i c i o n an d o  a en t r e g a  dos recursos reièridos nos arts. ■ 157 e  
159, da C onstitu ição , ao pagam ento de créditos seus, porém usando esses 
recursos, apoderando-se dc lcs , para p agar-sc” ' ‘b E, por fim , outra referên
c ia  m ereced o ra  dc  destaq ue  esta  nas p a lav ras d a  ilu s tre  p ro fesso ra e  
P rocuradora G eral do Estado de M inas G erais, M isabel D erzi; “não im por
tam 0.S lim ites e a  extensão  da inicrpu'ctação atribuída ao art, 160, é  certo que 
clc. não pode se  rc lé r ir  a créd itos un ilateralm cnte apurados, a tua lizado s, 
liqu idados e sa tisfe ito s pelo próprio credor, sem  que o Estado devedor 
possa, pelo  m enos cm  procedim ento adm inistrativo , a  que a. C onstitu ição  
assegu ra  am p la  defe.sa, expor as ju s tif ic açõ es  do inadim plem ento , como 
força in a io r, onerosidade ex cess iv a  ou estado de ncccssidade” ' ‘ l  .. , ... ,

A n icvô -se , d ian te das m an ifestações ora transcritas, que a  questão ,é  
d e licad a , m erecendo especia l atenção  c estudo cuidadoso:

De infcio, a análi.se requci' um a separação das d iversas situações conti
das nos an s, 160 e respectivo  parágrafo  único, e 167, § 4^ da C onstitu ição .

A  p rim e ira  s itu ação  é aqu ela  p rev ista  nü art. 160, parágrafo  ún ico : a  
p oss ib ilid ade d e  a U nião condicionar a  entrega de recursos ao pagam ento  
de seus crédilo,s, A  segunda c a ijrev ista  no art.. 167, § 4̂ ’ , p arle  in ic ia l : .a  
v in çu laçãü  dos recursos oriundos de transferências constitucionais p ara  a  
p restação  de g a ran tia  ou contragarantia à  U nião. A  terce ira  e  últim a.é, que 
consta d a  parte final do arl. 167, § 4"; a  v incu lação  dos m esm os recursos 
p ara  0 pagam ento  dos débitos com a U nião . ; . :

A. s itu ação  de lineada no art. 160. parágrafo único, da C onstitu ição , 
tem a lgum as p ecu lia rid ades que devem  scr ressaltadas. É d e  se considerar, 
in ic ia lm en te , que se trata dc cláu.su la .surgida juntam ente com o texto d a  
própria C onstitu ição , um a vez que a E m enda Constitucional n. 3, de .1993, 
apenas m od ificou p an e  da redação , .sem contudo a lterar substancialm ente 
seu conteúdo norm ativo ,.que perm ite o condicionam ento da en trega de  
recursos às un idades subnacionais ao pagam ento .de d ív idas f e d e r a is . .

Lstü faz  com  que não sc possa questionar even tual inconstituciona-- 
íid ade do referido  d ispositivo , q iic  podé configurar, eventualm entéí um a

ÍT.Di-RAi.iSMo F i s c a l '!• Fundo'; di; Iãmcitcipaçâo -  J o sé  M a u r íc io  C onti
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a i i i inõimc í ' ) .  nc s i c  c a s o .  s i i i  g c  u o m i d n ç . m  a o  d i sp os to  no  c a p i i l  cio a r l .  160  
c i n  l a c e  d a  e x c e ç ã o  co i i l i c l a  crn sc i i  p a r á g r a f o  único,  í s l o  poi ‘q u e  a  n o r m a  do 
C d p t u  d ü  ai  l. 160,  vi . si indo a  p r e s e r v a r  a  a i i l o n o m i a  f i n a n c e i r a  d a s  u n i d a d e s  
s u l m a c i o n a i s  q u e  c o m p õ e m  a f e d e r a ç ã o ,  v e d a  a r e i e n ç ã o  ou q u a l q u e r  r e s t r i 
ç ã o  à e n t r e g a  c  ao  e m p r e g o  d o s  rccurso . s  a t r i b u í d o s  a o s  E s t a d o s  e  aos  

M u n i c í p i o s .  V ê - s e  q u e  e.sta n o r m a  e n c o n t r a  p er f e i t a  c o n s o n â n c i a  c o m  o 

pr inc íp io ,  f e d e r a t i v o  m- sc u i p i do  no.s art.s. j " c  18 da  C o n s l i l i i i ç ã o ,  h a j a  v i s t a  

s u a  i m p o r t â n c i a  c o m o  g a r a n t i d o r  d a  a u t o n o m i a  f i n a n c e i r a ,  a s p e c t o  funcia-  
incnta l  d a  a u t o n o m i a  cia.s u n i d a d e s  s u h n a c i o n a i s .  P o r  o u t r o  l a d o ,  o  p a r á g r a 
fo l í n i co  e x c e p c i o n a  a r e g r a  g e r a l ,  p e r m i t i n d o  q u e  o c r e d o r  c o n d i c i o n e  a  
c i i i r e g a  do.s r e c u r s o s  a o  p a g a m e n t í í  de  d í v i d a s  a s s u m i d a s  p e l a  u n i d a d e .

■féi^cio Sam paio  Ferraz, ao discorrei' sobre ca.so dc antinom ia aparente 
de nornias constitucionais relativas ao princípio ila não-cum ulatividadc tribu-, 
lá r ia , trouxe colaboraçõe.s v a lio sas ao estudo desta (]ueslão, a lgum as das 
(]uais reproduzo, diaiifo du interesso (lara a hipótese que ora se anaíi.sa; 
“Para que transpareça a hartnonia c sc cv iie  a  antinom ia to la l-p arc ia l, isto é, 
para que não .sejamos obrigados a afirm ar que o Ç onstilu iiile  estabeleceu 
üin condito  an linôm ico , cabe um a interpretação restritiva das regras conti
das nas a líneas ci c b  do inciso U, § 2", do art. 1.‘Só. 0  critério  da especia lidade 
im p lica que estas rcgra.s só devam  valer jiara  aquele.s casos excepcionais 
que não provoquem um a quelira no !elo\  protegido pelo  princíp io  da não- 
cum ulaliv icladc. A Teoria Geral do D ireito, sabiam ente, reconhece que, para 
.s;!)cicímuir-.se tuna an íino n iia , dcvc-sc  pre.ssupor tuna liarm onia ho sentido 
dc (.|uc 0 conjunto das noim as tem um a inspiração com um , ou ise ja , está 
perf^clrado do mesmo esp írito  que se m anifesta pela concordância das so lu
ções (Cf. Charles llu b crlan i, 1964:233), Nestes termos, o critério  da especia
lidade não deve scr ap licado  m ecanicam ente, mas ex ige  a  presunção cie que 
a exceção  (o ca.so espec ia l) não cria  um priv ilégio  nem cria  um a in iqüidade, 
m as está  a preservar a igua ld ad e  requerida pela ju s t iça , lendo em v ista a 
.situação especia l cm que se encontra o su jeito  ou o objeto excepcionado 
sendo exatam en te  por i.sso que a exceção  c aberta (N orbcrío  )3obbio, 
1970:108)”' ' ‘3

Na h ipótese ora an a lisad a , a in terpretação do parágrafo  único do 
art. 160 há dc ter cm conta estas d iretrizes. Doi.s fatores fundam entais devem 
dc ser levados cin consideração . Em prim eiro lugar, necessário  se faz reco-
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nhccev ser um a reg ra  q iic  estabe lece  um a exceção . Ein segundo lugar, d e  
que está in serid a  no contexto dc um a C onstituição que consagra com o.um  
dos princíp ios norteadores do Estado b rasile iro  a  form a federativa . Tendo- 
se em conta estes do is fato res, a interpretação sis tem ática  determ ina 'que 
nesia  hipótese a Tcgra do parágrafo  único do art. 160 de.ve ser in terpretada 
restritivam en te , por ser a  ún ica m aneira de com patib ilizá-la .com  o,ordena
mento ju r íd ico  na qu a l está  inserida.

A nalisando-se  detidam ente o texto constitucional, constata-se-^de que 
a  reg ra  gera l é a ved ação  da “retenção ou qualquer restrição  à  en trega e ao 
em prego dos recu rso s” (art. 160, capu t) .  E ae x c eç ão  d iz  que e s ta  vedação  
“não im pede a  U nião  c os Estados de c o n d i c i o n a r em  a  en trega de recursos 
ao pagam ento de seus créd itos” (art. 160, parágrafo  ú n ic o ,!. G rifei).

O ato de cond ic ionar a  entrega de r e cu r s o s  nã o  autoriza, em  m à m en t o  
algum , a  u tilização  destes recursos. Q ualquer in terpretação  neste sentido é 
ex tensiva e, por consegu in te , in adm issíve l neste caso , em  face das razões j á  
anteriorm ente apontadas. Portanto, a  perm issão  do  parágrafo  único do 
art. i 60  é p ara  que os recursos a serem  transferidos se jam  m antidos deposi- 
tados na conta respectiv a , em  favor das unidades benefic iárias j sem  que 
estas possam  re tirá -lo s , até que se  sa lde  as d ív id as que ‘ deram ’:origem  à 
autorização  para  a retenção , . .

A dm itindo-se esta  interpretação, é  possível reco n h ecera  leg itim idade 
da regra  excepc io nado ra  ora em  estudo. Dar à  U nião e suas àutarqüias’, ém  
re lação  aos E stados, D istrito Federal e M un icíp ios, e aos Estados ém  r e la 
ção  aos M un ic íp io s , o d ireito  de m anter retidos recursos a  serem  repássa- 
dos até que se  sa ld e  d ív id as das unidades devedoras, s em  s e  a p r o p r ia r  d o  
d inh e i ro ,  não se pode considerar como sendo um a reg ra  contrária ao prin 
c íp io  federativó .-Isto  porque a  C o nstitu ição jâ  atribui poderes superio res à 
U nião , e até m esm o aos Estados, em  situações equ ivalen tes, serri qüe isto  
im porte em  violaçcão ao  p rincíp io  federativo. Nos arts. 34 e 35 da C onstitu i
ção  está  a  au to rização  para a intervenção..E ntre as  hipóteses do art; 34 , 
cabe destaque àquela prevista no inciso V, de interesse para esta tese:' “ArU 34. 
A  U nião não ín terv irá  nos Estados nem no D istrito  F ederai, exç.etó para: 
V  -  reorgan izar as finanças da unidade d a  federação  que: a) suspender o 
pagam ento  d a  d ív id a  fundada por m ais de dois anos. consecutivos, sa lvo  
m otivo de força m aio r; b) d e ixar de entregar aos M un icíp io s rece itas trib u 
tárias f ixadas nesta C onstitu ição , dentro dos prazos estabelec idos em. l é í”. 
E 0 inci.so í  do art. 35 cslab c lcce ; “A rt. 35, 0  E stado não in terv irá  em  seus 
M un icíp ios, nem a  U nião nos M unicípios, localizados em Território F ederal, 
exceto quando: I -  d e ix ar de ser paga, sem  motivo de força m aior, por dois
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anos con.scciUivüs, íi d ív id a  fundada”, Dcsic,s dispo.silivos, j á  se vô que 
ü iiiad as hipóteses que autoriza a intervenção c justam ente o inadimplemento, 
facullando à U nião c aos Estados intervirem  para reorgan izar as finanças de 
unid.ndcs inadim plentes. B o poder dc m anter re lidas as transferências cons- • 
tiiLicionais não  é superior ao poder dc in terv ir cm outra unidade pata reor
gan izar suas finanças. Portanto, a regra do parágrafo  único do art.' 160 é . 
válida, nos estritos termos previstos no referido d ispositivo , interprelando- 
sc-o rcsirilivam ente, s

Resta analisar a  disposição do arl. 167, it d", da Con.stituição. Neste.caso, 
tiata-sc de noi'ma introduzida pela Ernenda C onstituciónah i, 3, de 1993 (com 
redação po.stcriortncnlc modi ficada pela Emenda Constitucional n. 29, de 2000), 
0 que a lorna su je ita  a questionam ento sobre sua consiitiic ionalidade , haja 
vista t)ue 0 p rincíp io  federativo c c láu su la  pc irca . O art. 60, § 4", inciso T, da 
(,’onsliiu ição  d iz  cxprcssan icn lc  que “Não será  ohjcto dc deliberação  a  pro
posta de em enda ic iu lcntc a abo lir a  forma federativa de Estado”.

0  texto do artigo  ora an a lisado  p rcvc duas h ipó teses, a saber: a 
v inculação  dc i'cccitas próprias e transferida.s das un idades subnacionais à 
prcsiação  dc garan tia  ou conlragaiam tia U nião , bem como a vinculação 
das inesnias receitas ao pagam ento dc débitos para coiri esta, Embora as 
h ip iíicscs sejam  d is lia ln s , a c]ucstão funclamcntal é a m esm a; a possib ilida
de dc a U niã(' receber d ire iam cn lc  recursos das unidade,s subnacionais 
INira pagam ento de d ív idas cia.s Cjuais se ja  c icdora .

'í'ra ia -sc  novam ente dc um a regra cxccpcionadora, A regra geral na 
qual cslá  in.scriüo o § A", do arl. 167, é a ijtie-consiii dc.seu c a p u r c  respecti
vo inciso IV, quít.1 soja; a vedação da v incu lação  d c  rece ita  dc impostos a 
(irgno, lundo ou dc.spesa, T i'ata-se tio princíp io  orçam entário  conhecido na 
doiilrin:-'. como princípio da não vinctilaçao, ou princíp io  da não afetação , Já 
escrev i que “a (InalKiadc desta vcdaçao é ev ita r  o ‘cngcssam cn to ’ da,s 
ve iiias púb licas, ciiie pode im pedir o admi nistrador púb lico  de ter liberdade 
para ap licá -las  onde se mostrem necessárias, icndo cm v ista o inleres.se da 
sn c ied ad c" '’ ".

lin ibora u'ma interpretação iclcdánMca da regia, contida, no arl. 167, IV, 
le\A.' à caincliisão dc tiue cia e.xi.sic paiM :isscg.ui'ar a ‘ autonom ia'' do admi- 
n islrad í'!' púb lico . .;i liin de t|ue a este scja assegurado tiin m ínimo dc recur
sos c|ue possa m ovim entar para atender aos interesses da co le iiv idadc , c dc 
.SC .'.u.lmilir que a in tciprctação  s is icm ática  pc;-milc. conclu ir c.s!ar c s ia  regra

1 Ü i r c . i í o  p. 10.1.
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e.strcffaincntc íig ad a  ao princrpio lêderativo , na m edida em  qüe a  vinculação 
dc recursos p ara  pagam ento cie d ív id as pode com prom eter a  aulononiia 
financeira  das un idades federadas. -  .

Logo, va lem  os m esm os argum entos desenvo lv idos no item  anterior, 
Em sendo a  reg ra  constitucional a  vedação  d a v incu laçãp  d a .re c e ita  <ie 
impostos a  ó rgão , fundo ou despesa, e estando ê s ta  reg ra  coerente com 'o s, 
princíp ios constitu c ion ais , cm esp ec ia l o p rincíp io  federativo ,'a s exceções, 
devem  ser in terpretadas restritivam ente. •' •' ' ■ • '

N este c aso , .deve-sc dar esp ec ia l atenção ao s ig n if ic ad o 'd ó 'y e rb p ; 
vincular. A  exceção  prevista no art. i 67, §.4", perm ite’a  vinculação dêféCeiiàs;. 
ao pagam ento de  déb itos. Vincular (em o sign ificad o  de ‘ómpof obrigação , 
a; penhdrar; g rav a r ; onerar” '^'. É in teressan te ,observar q u e .v in cu lá f iiao. 
icm  o incsm o s ign if icad o  dc en t r e ga r ,  que eq ü iv a le  a  “pâssar às mãos 
po.ssc d ca )g u ém ” ‘ -̂, ou mesmo ó c i l a r ,  que s ign if ica  ceder, doaiç ehtfegár'^3

Em sendo re s tr it iv a  a ún ica interpretação, adm issíve l na h ipótese, não 
•se ,é p oss íve l estender, de modo a lgum , o conteúdo da d ispòsição  còhstitü- 
cionaí. Logo , n ão  sc  pode atribu ir ao verbo v í/ ictriar.sign ificado 'qüè nâÒ̂ . 
lhe 6 próprio, qu a l se ja , o sign ificado  de en tregar, ou dar.’Á ss im , quando'^ 
Constilú ição autoriza Estados, Distrito Federal é M unicíp ios a  v incular recei
tas próprias c transferidas ao pagam ento de débitos federais, não está  au tò - , 
rizando a  U n ião  a  sc  apropriar dos referidos recursos'quando  òhtèndef 
cab íve l, sem  a an uên cia  dos devedores, efetivos proprietários destes recu ri 
sos. A  v in cu lação , neste caso, restringe-se  à obrigação  das. un idades'deve- 
d(;ras de c.síabe)cccrcm  que os recursos fiquem  reservados para o p aga- ■ 
mcnto das d ív id as assum idas com a U nião . D evem , por conseguin tcj fazer- 
constar, na !c i o rçan icn tária  ou cm  lei e sp ec íf ic a , ex istirem  d e te rm in ad as . 
receitas que terão , oporlunnrncmc, dcslinação  própria, qual seja,' o paga-' 
menio dos déb itos para com a U nião. Este o lim ite  da interpretação qué se  
pode.fazer do § 4" do art. ió7 da C onstitu ição . ' . f ’

É ev iden te  cuic, cm  sendo este tipo de v incu lação  de verba orçam en
tária um a regra  Icgilim am eiU e estab e lec id a  em  le i, e  conform e à Constitui- 
.ção, icrn dc scr cum prida, Como tan ihénr deve .ser cum prida a le i orçam entá
ria, ou .seja, cada vez c)uc a União, Estados, D islrito  Federal ou M un icíp io s

12!. Dicioiiáriíi Aurclin hd.uco díi paruiíiiiesíi, de Aurélio B. H. Feh‘eiríl.
Kio (iv .lauciro: Nova rroiucira, i ‘J'ÀL ji, 674.

!22. idem. p, 253.
123. idcni, p. 19.5.



Í U A R E 7 -  D i í  O l i v e i r a

e s iab d cccn i cm sua Id orçam entária que gastarão  R$ X em uma dotação  Y, 
islo ticvc scr cum prido. Se não o íor, ficarií o adm inistrador público su jeito  
às sançõe.s cab íve is cni íncc do dcscum prim cnto deste tipo de norma.

Quanto à o lirigatoricdadc de que determ inada pessoa po lítica  faça 
constar cm sua tci orçam entária uma d isposição  previam ente determ inada, 
islo não configura nenhum a novidade. Toda pcs.soa política, quando elabora 
sua lei o rçam entária anual, está obrigada a respeitar as d isposições cons
tantes do jila iio  plurianual e da lei de d iretrizes orçam entárias. A ssim , se por 
ocasião  da e laboração  da lei o rçam entária anual está  o Poder L eg is la tivo  
com petente obrigado a segu ir regras prev iam ente estabelec idas pelo  plano 
p lurianual c p e la  lei de d iretrizes orçairicncárias, nada im pede de que fique 
(am bém  obrigado a respeitar o contrato ce lebrado  que estabeleceu , como 
garan tia  dc d ív id as com a União, ou m esm o o pagam ento delas, valores a 
serem  obtidos com receitas próprias ou transferidas, r

r,xtrapo!ou os lim iics cio que prcvc a C onstituição, por consegu in te, o 
disposto no art. 40, § i", í l ,  da Lei dc R esponsab ilidade F iscal (Lei Com píe- 
mciUar n. 101, dc 5 .5 .2000 ), ao estab e lecer que “a contragarantia ex ig id a  
pcla União a Estado ou M unicíp io , ou pelos Estados aos M un icíp ios, pode
rá consí.slir na v incu lação  de receitas tributárias d iretam ente arrecadadas e 
provenientes de transferências constitucionais, c o m  o u t o r g a  d e  p o d e r e s  
a o  garantido/- p a r a  r e t ê - la s  e  em p r e g a r  o  r e s p e c t i v o  v a lo r  na l iq ü id a çâ o  
da d iv ida  v e n c i d a ’’ (destaquei). T rata-se de norm a v io ladora do princip io  
federativo e em desacordo com o.s preceitos estabelecidos na C onstituição 
para esta  questão , sendo, pois, inconstitucional. , • ; '

Esta c, portanto, a  interpretação que se pode fazer da norm a excepcio 
nadora contida no § 4” do art. 167 da C onstitu ição , que a  torna com patível 
com o ordenam ento ju ríd ico  vigente. Isto porque, em sendo adm itida esta 
in ierprctãqíio,  não há po,’-que s c  que.stionar eventual inconstitucionalidade - f ;; 
da inclusão do referido d ispositivo no texto da Constituição pela E m enda n. ;
3, de 1993. A s un idades subnacionais devedoras teriam  sua autonom ia 2 A? 
preservada, um a vez que. voluntariamente, contrataram com aU nião,.vÍricula- .kÇi  
ram receitas para o respectivo pagam ento  e  efetuaram, a e n t r e g a  d c s  recur^ 'Mkt.;L
SOS ao credor. Por esta interpretação fica exc lu íd a  a hipótese de a Ufiião, por . V::2
ato seu, sem  a aquie.scência d<? devedor, api'opriiir-sc do recurso a  e lc  perten- f j Z  
ccnte para, com  isto , sa ld ar seu crédito . r  f Z F f

■■ "..AA;. 
'NA';



4 . C O N C L U S O E S

De todo o  expüsto, podcin scr ex tra ídas as conclusões que segueih,.-

4 .1 . A inda que se  d iv ir ja  quanto ,à extensão c in tensidade, a  in terven
ção tio Estado na v id ae in  sociedade 6 im prescind ível nas sociedades m oder
nas a  fim dc que sc possa a ting ir  a .Ju s t iç aS o c ia l.-

4 .2 . A  c lass if icação  d icotôm ica em  Estado Federal e  Estado U nitárib  é  
•insuricicntc para abranger as d ivei'sas form as dè organização-dos Estados 
m odernos. . ■ . ;

4 .3 . Em, Estados F edera is , c  fundam ental às unidades subnacionais 
gozarem  de autonom ia financeira, a fim dé que possam  cum prir a s  fu iiçbès 
que lhe cabcin . ’ . , , -

4 .4 .0  s islcrnade transferencias intergoveriiam entais é eficiente e acon
se lh áve l nos Estados descen tra lizados, por ser m ais f lex ív e l e perm itir a  
U tilização dc critérios que m elhorem  a d istribu ição  dos recursos.

4 .5 .0  federalism o fiscal b rasile iro  6 do tipo cooperativo, e u tiliz a  um  
s istem a m isto dc d iscrim inação  de rendas, tendo as unidades da federação , 
tributos exc lu sivo s c participaçõe.s d iretas e indiretas na arrecadação  a lh e ia .

4 .6 .0  Fundo de P artic ipação  dos Estados e D istrito Federal e o Fuijdo 
de Parlic ipação .dos M un icíp ios não têm p ersonalidade ju ríd ica nem icapaçi- 
dade postu lac ional, con.stiluindo-se. tão.-somente em parte de fórm ula de  
partilh a  de receitas. sr<EAi/'.

4 .7 .0  Fundo de Partic ipação  dos Estados e D istrito Federal e o Fundo 
dc Partic ipação  dos M un icíp io s .sào instrum entos fundam entais na m an u
tenção e garan tia  do equ ilíb rio  federativo . . .

4 .3 . Os fundos de partic ipação  são um a form a engenhosa e e fic ien te  
dc repartição  de receita,s, pois perm item  que se leve  em consideração c r ité 
rios que aperfeiçoam  a ju s t iç a  na d istribu ição  dos recursos e na m anuten
ção  da eqü idade in ier-rcg ionai.


